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ATA DE REG]STRO DE PREÇOS N' 339/2022
NIATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PINTURA.

PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE

Processo Licitatório n" 358/2022

Pregão Eletrõnico n' 104/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público intimo, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001 -71 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. IWaria Emília Peçonha de Oliveira Salva. brasileira.
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob

n 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR e de outro lado a Empresa HENFER SERVIÇO E COMERCIO EIRELI, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 27.38 1 .767/0002-45, com sede na Rua Metódio
Coelho, n' 91, Ed. Prado Empresarial sala 305, Bairro Parque Bela Vista, CEP: 40279-120. no
Município de Salvador, Estado da Bahia, representada neste ato por seu Proprietário Senhor Luiz
Henrique Santos Ferreíra, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n' ] 1 .430.420-34 e inscrito
no CPF/MF sob n' 042.865.895-44, residente e domiciliado na Tv. Doutor Ladislau Calvalcanti. 12

Galpão, andar 2, sala 205, Bairro Pau Miúdo, CEP: 403 1 0-595, no Município de Salvador, Estado de
Bahia, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado:

1. 0BJETO

1 . 1. -- Registro de Preços de Materiais de Construção e Pintura, conforme especificações detalhadas
no ANEXO 1, parte integrante do edital e abaixo mencionadas:

1.2. -- O preço referido acima é final e irreaJustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1.3. -- ])á-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 646,00 (Seiscentos
e Quarenta e Seis Reais), para todos os efeitos legais. '

2. DOTAcÃooKCAmENTÁniA

2. 1. -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrá
por conta da rubrica orçamcntária n':

N' 02.12.01.15.452.0024.2024.3.3.90.30.00 TESOURO

LUIZ HENRIQUE Assin-do de forma
SANTOS digitalporLUIZ
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ITEM DESCRIÇÃO UNTD.   PREÇO
UNITÁRIO

R$ 3,23

PREÇO
TOTAL

R$ 646,00
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3. 1 . -- Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Obras e Serviços, sito a Avenida
Pacíâco Moneda, n 1 .000 Bairro: Vargeão, no município de Jaguariúna -- São Paulo, de segunda a
sexta feira das 07:00 ás 16:00 horas. ' ' '

3.2. - Os itens serão recebidos pelo fiincionário responsável do acompanhamento e fiscalização da Ata
Registro de Preços.

3.3. -- Conforme a necessidade dos materiais, o ORGÃO GERENCIADOR encaminhará ordem de

fomecimento para.a DETENTORA, que deverá realizar a entrega dos materiais solicitados no prazo
de até 20 (vinte) dias. ' '

3.4. -- O fomecimento dos itens, compreende além do objeto específico, o transporte e descarregamento
do mesmo no ]ocal indicado pelo ORGÃO GERENCIADOR, sendo assim de inteira
responsabilidade da DETENTORA.

3.5. --O recebimento não excluirá a DETENTORA da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo
perfeito fomecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93

3.6. --A DETENTORA ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta
licitação cm que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do material fornecido.

3.7. --No caso de rdeição total ou parcial dos materiais, a DETENTORA terá o prazo de 24 horas para
providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de sanções previstas na lei de licitações

3.8. -- Comunicar à DETENTORA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido;

RGÃOGERENCIADOR
3.9.1. -- Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto da avença em que se
verifiquetn vícios, defeitos ou incorreções;

3.9.2. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da
DETENTORA, solicitando os originais quando julgar necessário; '

3.9.3. -- O ORGÃO GERENCIADOR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados a execução da Ata de Registro de Preços, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados,
propostos ou subordinados;

3.9.4 Aplicar, se necessário, as sanções, conforme previsto na Ata de Registro de Preços

9

3.10. LURA

LUIZ HENRIQUE Assinado deforma
SANTOS '' dlgitalporLUIZ

HENRIQUESANTOS
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3.10.1. -- A DETENTORA deve cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua pr.oposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto; praticando e garantindo as melhores técnicas administrativas e operacionais do mercado;

3. 10.2. -- Atender satisfatoriamente o fornecimento em consonância com as regras do Edital e da Ata
de Registro de Preços;

3. 1 0.3 . -- Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos,
taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da DETENTORAS

3. 10.4. -- Fornecer os objetos conforme proposto pelo ORGÃO GERENCIADOR durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, sem qualquer ânus; '

3. 10.5. -- Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiHlcação exigidas na licitação;

3.10.6. -- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prquízo causado por empregados,
representantes ou prepostos, dircto ou indiretamente, inclusive os decorrentes de produtos com vícios.
durante os prazos de validade da garantia dos mesmos;

3.10.7
Atender com prioridade as solicitações da Contratante para fornecimento dos produtos;

3 . 1 0.8. -- Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante
a vigência da Ata de Registro de Preços;

3.10.9. Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fomecimento e entrega dos produtosl

3. 10. 10. -- A DETENTORA ficará obrigada a Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover,
às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contados da notificação pelo ORGÃO GERENCIADOR, sob pena de
aplicação de sanções;

3.10.1 1. Comunicam ao ORGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que anteceda a data da entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto como
atraso ou p:ralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão objetos de apreciação
peloORGÂO GERENCIADOR; ' ' ' '

3.10.12. -- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços
prévia e expressa anuência do ORGAO GERENCIADOR;

sem

3.10.13 Indicar preposto para representa-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

3.10.14. Indicar/designar preposto ou empregado para manter entendimento
comunicações, solicitações ou transmiti-las ao ORGÃO GERENCIADOR.

e/ou receber

4. \rAL]DADEDOREGISTRODEPRE :os
LUIZ HENRIQUE Assinado de forma

SANTOS :ã;E;Eb:'i«, 3
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4.1: -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de suaassinatura

5. CONDIÇÕES DEPAGAMENTO:

5. 1. -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-
e) aos. seguintes endereços eletrõnicos: Élj21:ê!!@j3911Bdunê:sD.gov.br e

a qual será conferida e

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido e sua
quantidade; os números do pregão, da Ata de Registro de PI'aços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fomecimento; os números da agência e da conta bancária em que o pagamentodeve serrealizado. '"' ' '-'

5.2.1 A conta bancária fomecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

ISi3. -- O pagaincnto será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica. '' ''' '-'

5.4. Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base

no IPCA-E, bem comojuros calculados na fomla do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1 997, incidentes "pró-
ratatemporis" sobre o atraso. ' ' "'' ''' '

5.5. -- Junto às notas Hlscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o
INSS (Certidão Federal), perante o FGTS e perante a Justiça do Trabalho(CNDT), documentos sem
os quais nenhum pagamento será efetuado.

5.6 - Conferir e atestar as notas fiscais (natura), no prazo de 02 (dois) dias úteis após seu recebimento.
encaminhando-as para Contabilidade para Empenho, desde que cumpridas todas as exigências
pactuadas; '

5.7. - Devolverteinota fiscal, ere caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo de

5.8. - Caso se constate eno ou irregularidade na Nota Fiscal, o ORGÃO GERENCIADOR, a seu
critério, poderá devolva-la, para as devidas correções. ' ''

fins de atendimento das condições conotatFiisal será considerada como não apresentada. para
6. PENALIDADES: ,,,<g'

6.1. - Pela inexecução. total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETEIVIOM poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a

n'gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal

LUIZ HENRIQUE
SANTOS
FERREIRA:042865
89544
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6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade nârâ as duais
tenha a DETENTORA concorrido diretamente; ' ' " ' ' '----' ['-'' "' 'iu"-'

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2. 1. Moratória de ]% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustiHlcado ej-n
realizar o fomecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será consderada
totalmente lnadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente a multa por inexecução total e
promovido o cancelamento da Ata de Registro de Preços; ' '''-'

6. 1 3. -- Imp 05me nco) anosl cipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pejo

6.1.4
Declaração de inldoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prquízos resultantes,'e desde que
cessadososmotivosdeterminantesdapunição. ' ' ' '"'""'''', - -'''' 'i

6.2. A aplicaç?o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegul'ará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA ' ' '

6.3
A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

eventu Ascrédltas dpjicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o

licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acanetar à Prefeitura de Jaguariúna.

7.
7.1

RODEPRECOS:
- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1
A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços (2Ji.-nãÍ"" irar o
mstrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1.3. A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de

LUIZ HENRIQUE Assinadode formadigi
SANTOS porLUIZHENRIQUE

SANTOS

FERREIRA:04286 :==:=""'"« 5
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7.1.4
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. lr6s e Houversrazões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de

qualificação exconss na Ocqaeãa; DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e

=.:;;.â,:l='::::lT:;-' =1«....:: ,:Ç= =a=Z==. 3:'\.:=r':=U='="E:=

liliiÚB :XH:TEHIBH l;in: T:;,u='1:
7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores

será íêita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante
aos autos que deram origem ao Registro de Preços; ' ' ''

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas.
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. '" '''' '--'"-
8.--FORO:

8. 1 . -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente
aqualqueroutro,pormaisprivilegiadoqueseja. ' ' ' '"' -'' ''

9. ÇII}NSIDERAÇÕES FINAIS:

9. 1 . A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho

ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08/07/1 978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Preféihra e/ou
cancelamento da Ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
sqa, tanto por conta própria quanto por intemlédio de outrem, qualquer pagamento, doação
compensação, vantagens financeiras ou beneücios de qualquer espécie, seja de fomla direta ou indireta
quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve
ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013.
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/20 1 7. /, - ' ''

LUIZ HENRIQUE Assfnadodeío'medi!

SANTOS por LUtZ HEFIRIQUE
SANTOS

'EP:;T":":'': m3 "'
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:li:lH ;::wu B TORO, as partes assinarão Termo de
constantes nesta Ata de Registro de

i:iÜH il:X n u:,:l#H:UBl::l
a) Pregão Eletrânico n' 1 04/2022: e
b) Procedimento Licítatório n' 358/2022

:i':;.:. :JI :l :EE=;:=': 1:1àl=':.:::::===U=:;;«",;. '"'; "'-, '.."

" t«=â='E=HU S=t=m::r ;::m:E: nU.: :::=Í:

Jaguariúna, 23 de setembro de 2022

Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

LUIZ HENRIQUE SANTOS Assinado deforma digital parLUIZ

CERREI RA:04286589544 :5::11:K;:GEREI.:';Tl:::Z""8""

HENFERSERVI
Luiz Henrique Santos Ferreira
RG n' ] ].430.420-34

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguariúna

f bte=lt3 d:C?3tlo ?8blc
}Qii'. n
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PROCESSO LICITATÓRIO N' 358/2022
PREGÃO ELETRÕNICO N'104/2022
ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
DETENTORA: HENFER SERVIÇO E COMERCIO EIRELI
ARP N': 339/2022.

Íi!:I:::: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E PINTURA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema ejetrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp:

c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o

artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ!!!11êlê!!!g estão cadastradas no módulo eletrânico

do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos tempos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020, confomle "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e

e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seujulgamento final e consequente publicação; e
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 23 de setembro de 2022

O/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete

LUlz HENRTQUE AsllnadPdcfarmadi91tal 8
SANTOS !:L\:fHENRIQUE

FERREIRA:04286 'EI'BEIRA zaósaçs44
''' ' Dadas' 2022 09 23

589544 ts:t1:48 -03'00'
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Responsáveis que assinaram o ajuste

PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Einília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

PelaDETENTORA:
Nome: Luiz Henrique Santos Ferreira
Cargo: Empresário
CPF/MF sob n' 042.865.895-44

E-mail : comercial(@henferservicos.com
Te[efone: (7]) 3506 3054

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Femanda Angélica Santana
Cargo: Secretária dc Obras e Serviços
CPF: 226.986.8 1 8-88

Assinatura

LUIZ HENRIQUE Assinada de forma
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